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LEI COMPLEMENTAR Nº 023/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 

 RECEPCIONA LEI ORDINÁRIA QUE 

DISCIPLINA REGRAS DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE MACAU, DE ACORDO 

COM A “EMENDA CONSTITUCIONAL 

N.º 103, DE 2019’. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU/RN, no uso de suas 

atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

Art. 1º. A Lei Ordinária Municipal n.º 1.367, de 23 de junho de 2022, fica 

recepcionada como Lei Complementar. 
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 23 de junho de 2022. 
 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de setembro de 2022. 
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